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Em face à decisão proferida pela c. 9a Câmara Julgadora
(fls. 1690/1698), que deu parcial provimento ao Recurso Ordinário a autuada
interpôs Recurso Especial (fls. 1705/1723).

Para suportar seu apelo, indica o contribuinte, como se
paradigmas fossem os arestos acostados às fls. 1724/1756.

Vistos.

Não se caracteriza divergência jurisprudencial, vez que a
decisão recorrida pautou-se pelo conjunto probatório carreado aos autos.
Assim constou na decisão:
"Quanto as demais notas fiscais, cujos pagamentos não foram comprovados, a razão está com o
Fisco, eis que cabe ao contribuinte se orqanizar no tocante a boa guarda dos documentos Que
comprovam o efetivo negócio jurídico (compra e venda) ". (g.n)

De todo o exposto, verifica-se que desconstituir a decisão
recorrida, demandaria reexaminar o conjunto fáctico-probatório, o que é
incompatível com esta fase processual.

Assim sendo, não caracterizada divergência
jurisprudencial deste Tribunal, INDEFIRO o processamento do Rec'urso"
Especial, nos termos do art. 49, Lei 13.457/2009.

A d. Representação Fiscal deixa de apresentar recurso
conforme despacho às fls. 1700.

Ao DAC para que se intime a • corrente do indeferimento
de seu apelo. Após, ao Posto Fiscal de Origem.
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